
Refeitun Municipal de

VENDA NOVA
DO IMIGRANTE
Estado do EsDídto Santo

DECRETO NO 4.321/2023

DIVULGA OS DIAS DE FERIADOS NACIONAIS E DE

PONTOS FACULTATIVOS NO EXERCÍCIO DE 2023.

O Prefeito Municipal de Venda Nova do Imigrante, Estado do Espírito

Santo, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei da Orgânica

Municipal.

e DECRETA:

Art. lc’ - Ficam divulgados os dias de feriados e de pontos facultativos,

no ano de 2023, para cumprimento pelos órgãos e entidades da Administração Pública

Municipal, sem prejuízo da prestação dos serviços considerados essências:

I– 06 DE ABRIL: Folga Anual – Lei Municipal n') 1.11 5/2013 – quinta-

feira;

II – 07 DE ABRIL: Paixão de Cristo (ponto facultativo) – sexta-feira;

III – 17 DE ABRIL: Nossa Senhora da Penha (feriado estadual) –

segunda-feira;

IV – 21 DE ABRIL: Tiradentes (feriado nacional) – sexta-feira;

V – 1'’ DE MAIO: Dia do Trabalho (feriado nacional) – segunda-feira;

VI – 10 DE MAIO: Emancipação Politica (feriado municipal) - quarta-

feira;

VII – 08 DE JUNHO: Corpus Christi – Lei Municipal n<> 1.291/2018 -

(feriado municipal) – quinta-feira;

VIII – 29 DE JUNHO: "Dia de São Pedro", Padroeiro do Município.

(feriado municipal) – quinta-feira;

IX – 07 DE SETEMBRO: Independência do Brasil (feriado nacional) –

quinta-feira;
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X – 12 DE OUTUBRO: Nossa Senhora Aparecida (feriado nacional) –

Xl– 02 DE NOVEMBRO: Finados (feriado nacional) – (quinta-feira);

XII – 15 DE NOVEMBRO: Proclamação da República (feriado

quinta-feira

nacional) – quarta-feira; e

XVIII – 25 DE DEZEMBRO: Natal (feriado nacional) – segunda-feira.

Art. 2'’ - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3') - Revogam-se as disposições em contrário.
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